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2017, às 15 (quinze) horas, no Plenário 1 do 10º andar do Edifício

Sede, para julgamento de processos em pauta e apreciação de

matérias administrativas.

Belo Horizonte, 1º de agosto de 2017.

JÚLIO BERNARDO DO CARMO

Desembargador Presidente do TRT da Terceira Região

1ª Seção Espec. de Dissí dios Ind ivi duais

Ata

Ata
1ª SEÇÃO ESPECIALIZADA DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS (1ª SDI)

Ata nº 06/2017 da Sessão Ordinária da 1ª Seção Especializada de

Dissídios Individuais (1ª SDI) do Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região realizada no dia 27 de julho de 2017, iniciando-se

às 8h30 (oito horas e trinta minutos) e encerrando-se às12h20

(doze horas e  vinte minutos).

Composição em conformidade com o § 2º do artigo 40 do

Regimento Interno deste Egrégio Regional.

Tomaram parte da sessão: Exmos. Desembargadores Jales

Valadão Cardoso (Presidente), Paulo Roberto de Castro, Marcelo

Lamego Pertence, Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, José

Eduardo de Resende Chaves Júnior, Maria Stela Álvares da Silva

Campos, José Marlon de Freitas, Paulo Maurício Ribeiro Pires,

Manoel Barbosa da Silva,  Lucas Vanucci Lins, Paula Oliveira

Cantelli, Marco Antônio Paulinelli de Carvalho, Juízes Rodrigo

Ribeiro Bueno, Antônio Carlos Rodrigues Filho, Antônio Gomes de

Vasconcelos, Luciana Alves Viotti, Ana Maria Espí Cavalcanti,

Ângela Castilho Rogêdo Ribeiro e, nos processos em que lançara

vistos, a Exma. Juíza Sabrina de Faria Fróes Leão.

Férias: Exmos. Desembargadores Sércio da Silva Peçanha, Ana

Maria Amorim Rebouças, Maria Cecília Alves Pinto, Maristela Íris da

Silva Malheiros, Adriana Goulart de Sena Orsini e Juliana Vignoli

Cordeiro (substituindo-os os Exmos. Juízes Antônio Carlos

Rodrigues Filho, Luciana Alves Viotti, Ângela Castilho Rogêdo

Ribeiro, Rodrigo Ribeiro Bueno, Antônio Gomes de Vasconcelos  e

Ana Maria Espí Cavalcanti, respectivamente).

Vinculada: Exma. Juíza Sabrina de Faria Fróes Leão (substituiu o

Exmo. Desembargador Marcelo Lamego Pertence, em férias.

Declararam-se impedidos para o julgamento dos processos MS

0010528-31.2016.5.03.0000 e ExcSusp 0010874-45.2017.5.03.000,

os Exmos. Desembargadores José Eduardo de Resende Chaves

Júnior e  Marco Antônio Paulinelli de Carvalho, respectivamente.

Procurador do Trabalho: Dr. Genderson Silveira Lisboa.

Secretária: Márcia Regina Lobato.

Resultados proclamados:

Processos do Pje:

MS  0010051-71.2017.5.03.0000 - Concedida em parte a segurança

MS  0010335-79.2017.5.03.0000 -  Extinto

MS  0010506-36.2017.5.03.0000 - Extinto

MS  0010528-31.2016.5.03.0000 - Denegada a segurança

MS  0010535-86.2017.5.03.0000 - Concedida a segurança

MS  0010550-55.2017.5.03.0000 - Concedida, em parte, a

segurança

MS  0010551-40.2017.5.03.0000 - Concedida, em parte, a

segurança

MS  0010552-25.2017.5.03.0000 - Concedida a segurança

MS  0010559-17.2017.5.03.0000 - Extinto

MS  0010564-39.2017.5.03.0000 - Denegada a segurança

MS  0010595-59.2017.5.03.0000 - Extinto

MS  0010631-04.2017.5.03.0000 - Extinto

MS  0010639-78.2017.5.03.0000 - Extinto

MS  0010640-63.2017.5.03.0000 - Extinto

MS  0010642-33.2017.5.03.0000 - Concedida a segurança

MS  0010647-55.2017.5.03.0000 - Extinto

MS  0010648-40.2017.5.03.0000 - Extinto

MS  0010651-92.2017.5.03.0000 - Repa

MS  0010658-84.2017.5.03.0000 - Concedida a segurança

MS  0010698-66.2017.5.03.0000 - Concedida a segurança

MS  0010751-47.2017.5.03.0000 - Concedida a segurança

MS  0010876-49.2016.5.03.0000 -  Extinto

CC  0010315-88.2017.5.03.0000 -  Procedente

CC  0010554-92.2017.5.03.0000 -  Extinto

CC  0010620-72.2017.5.03.0000 -  Extinto

CC  0010671-83.2017.5.03.0000 - Procedente

CC  0010735-93.2017.5.03.0000 - Procedente

ExcSusp  0010874-45.2017.5.03.0000  Não provido

MS  0010088-98.2017.5.03.0000 - Conhecido e não provido(AgR)

MS  0010203-22.2017.5.03.0000 - Conhecido e não provido (AgR)

MS  0010282-98.2017.5.03.0000 - Conhecido e não provido (AgR)

MS  0010506-36.2017.5.03.0000 - Não Conhecido (AgR)

MS  0010529-79.2017.5.03.0000 -  Extinto (AgR)

MS  0010551-40.2017.5.03.0000 -  Extinto (AgR)

MS  0010564-39.2017.5.03.0000 -  Conhecido e provido (AgR)

MS  0010578-23.2017.5.03.0000 - Conhecido e não provido (AgR)

MS  0010669-16.2017.5.03.0000 -  Extinto (AgR)

MS  0010675-23.2017.5.03.0000 - Conhecido e não provido (AgR)

MS  0010695-14.2017.5.03.0000 - Conhecido o recurso  e não

provido (AgR)

MS  0010705-58.2017.5.03.0000 - Conhecido e não provido (AgR)

MS  0011479-25.2016.5.03.0000 - Conhecido e não provido (AgR)

EXTRAPAUTA:

MS  0010103-67.2017.5.03.0000   Conhecido o recurso e não

acolhidos os Embargos de Declaração (ED)

MS  0010193-75.2017.5.03.0000    Conhecido o recurso e não

acolhidos os Embargos de Declaração (ED)

MS  0010406-81.2017.5.03.0000     Conhecido   o  recurso   e

acolhidos,  em parte, os Embargos de Declaração (ED)

MS  0011531-21.2016.5.03.0000      Conhecido o recurso e

acolhidos  os  Embargos de Declaração (ED)

Observações:

Sustentação oral: MS 0010552-25.2017.5.03.0000: Dr. Fábio das

Graças Oliveira Braga, pelos Impetrantes; MS 0010642-

33.2017.5.03.0000: Dr. Dárcio Guimarães de Andrade, pelo

Impetrante e Dr. Hegel de Brito Boson, pela Impetrada; MS 0010535

-86.2017.5.03.0000: Dr. Gabriel Damião Jansen, pelo Impetrante;
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MS 0010282-98.2017.5.03.0000 e MS 0011479-25.2016.5.03.0000:

Dra. Roberta Rodrigues Nonato Madureira, pelos Agravantes;  MS

0010088-98.2017.5.03.0000: Dr. Gabriel Damiao Jansen, pelo

Agravante; MS 0010564-39.2017.5.03.0000: Dr. Marcello Prado

Badaró, pelo Impetrante e Procurador Genderson Silveira Lisboa,

pelo 3º Interessado (MPT) e MS 0010551-40.2017.5.03.2017:

Procurador Genderson Silveira Lisboa, pelo Impetrante (MPT).

Redigirá o v. acórdão do processo: MS 0010552-25.2017.5.03.0000,

o Exmo. Desembargador Marco Antônio Paulinelli de Carvalho,

primeiro a se manifestar sobre a tese vencedora.

REGISTROS

O Exmo. Desembargador Jales Valadão Cardoso apresentou as

seguintes proposições:

   parabenizações aos Exmos.  Desembargadora Maria Stela

Álvares da Silva Campos e  Juiz Rodrigo Ribeiro Bueno,  por seus

aniversários natalícios.

  congratulações ao Exmo. Desembargador Marcelo Lamego

Pertence, por seu retorno a este Egrégio Regional, em especial a

esta 1ª Seção de Dissídios Individuais que, na oportunidade,

agradeceu.

  felicitações à Exma. Desembargadora Juliana Vignoli Cordeiro,

pelo agraciamento, no próximo dia 11 de agosto de 2017, com a

comenda da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, Grau

Comendador.

O Exmo. Desembargador Marcelo Lamego Pertence apresentou

votos de agradecimentos aos Exmos. Juízes Sabrina de Faria Fróes

Leão e Cleber Lúcio de Almeida, pelo brilhantismo com que o

substituíram durante os períodos em que esteve convocado para o

Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Às moções aderiram os dd. representantes do MPT e da OAB/MG,

Procurador Genderson Silveira Lisboa e Dr. Marcello Prado Badaró,

respectivamente.

Aprovada a presente ata pelos Exmos. Desembargadores e Juízes

que participaram da Sessão.

Sala de Sessões

Belo Horizonte, 27 de julho de 2017.

JALES VALADÃO CARDOSO

DESEMBARGADOR  PRESIDENTE DA  1ª   SEÇÃO

ESPECIALIZADA DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS  (1ª SDI) DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Márcia Regina Lobato

Secretária das Seções Especializadas

TRT  3ª Região

Decisã o Mono crática

Decisã o
Process o Nº MS-0011022-56.2017.5.03.0000

Relator Lucas Vanucci Lins

IMPETRANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

ADVOGADO RODOLFO ALVES FILGUEIRAS
NUNES(OAB: 56139/RS)

IMPETRADO FACCO MAUERBERG LTDA - ME

IMPETRADO ROSANIA MARIA DE OLIVEIRA

IMPETRADO Juízo da 1 Vara do Trabalho de Poços
de Caldas

Int imado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para ciência do IMPETRANTE, decisão id 0456e45.

"... Desse  modo, como a presente não preenche os requisitos

necessários para o seu  conhecimento e processamento, não sendo

possível a emenda da petição  inicial, indefiro a petição inicial com

amparo nos arts. 1º e 10, da Lei  12.016/09.

Custas, no importe de R$ 10,64 pela impetrante, dispensadas.

Intime-se.

LUCAS VANUCCI LINS

Relator"

Decisã o
Process o Nº MS-0011022-56.2017.5.03.0000

Relator Lucas Vanucci Lins

IMPETRANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

ADVOGADO RODOLFO ALVES FILGUEIRAS
NUNES(OAB: 56139/RS)

IMPETRADO FACCO MAUERBERG LTDA - ME

IMPETRADO ROSANIA MARIA DE OLIVEIRA

IMPETRADO Juízo da 1 Vara do Trabalho de Poços
de Caldas

Int imado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Poder Judiciário da União

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

0011022-56.2017.5.03.0000 - MS

RELATOR: Lucas Vanucci Lins

IMPETRANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

IMPETRADO: JUÍZO DA 1 VARA DO TRABALHO DE POÇOS DE

CALDAS

Vistos, etc...
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